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AUTO DE INFRAÇÃO COM
IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 7291/2013

Interessada: OCTAVIANO PIVA
Assunto: PASSEIO PÚBLICO
Processo: Nº 00437/10

Tem a presente, a finalidade de
notificar o Sr OCTAVIANO PIVA,
proprietário do imóvel localizado na
RUA HUMBERTO HÉRCULES, Nº 140 –
(Registro 6844) - NOVO HORIZONTE
para a construção do piso do passeio
público respeitando as melhores
condições de acessibilidade ás
pessoas portadoras de deficiência e
mobilidade reduzida, respeitando
ainda o alinhamento e nivelamento
com o meio fio(guia) e apresentando
a pavimentação do piso do passeio
público com material antiderra-
pante, sendo proibido, por qualquer
meio (rampas, degraus, canaletas,
depressões, postes,...)impedir ou
obstar o livre trânsito de pedestres ou
veículos nas vias e logradouros
públicos, no prazo máximo de 15
(quinze) dias a contar da data desta
publicação, , conforme exigência
do artigo 162 da Lei Municipal nº
3.053/98 – Código de Posturas.

Como seu proprietário encontra-
se em lugar incerto e não sabido,
publica-se a presente imposição, e
boleto no valor de R$ 1000,00 (Um
mil reais) cientificando que a não
observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 27 de março de 2013

JOSÉ FRANCISCO MANTOVANI
Chefe da Seção de Fiscalização

NOTIFICAÇÃO nº 17.781/2013

Interessada: MARCO ANTONIO
ANDREOLLI LOPES

Assunto: Limpeza de terreno

Tem a presente a finalidade de
notificar o Sr. MARCO ANTONIO

ANDREOLLI LOPES, proprietário do
imóvel localizado na RUA ROBERTO
FREDERICO BARG, LOTE 19, QUADRA
C, VL SÃO CAETANO – (Registro 3702)
para capinar e podar toda a
vegetação, retirando, através de
caçambas, o material oriundo da
poda, inclusive materiais servíveis e
inservíveis, mantendo-o limpo e não
ateando fogo em seu imóvel acima
descrito, num prazo máximo de 10
(dez) dias a contar da data de
publicação, devido a preservação
da saúde e da segurança públicas
principalmente no tocante aos
imóveis lindeiros, conforme
exigências dos artigos 160 da Lei
Municipal nº 3.053/98 – Código de
Posturas.

Como seu proprietário encontra-
se em lugar incerto e não sabido,
publica-se a presente notificação,
cientificando que a não observân-
cia dos dispositivos legais ensejará o
imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 27 de março de 2.013.

JOSÉ FRANCISCO MANTOVANI
Chefe da Seção de Fiscalização

NOTIFICAÇÃO Nº 18236/2012

Interessado: FRANCISCO
JOCELIO MONTEIRO

Assunto: PROJETO APROVADO

Tem a presente a finalidade de
notificar o Sr FRANCISCO JOCELIO
MONTEIRO, proprietário do imóvel
localizado na RUA ESPANHA Q – 28 L
– 33 (Registro 11109) para apresentar
o projeto aprovado da edificação
existente no local acima citado no
prazo máximo de 10 (dez) dias a
contar da data desta publicação
conforme exigências do artigo 33
da Lei Municipal nº 2965/97 –
Código de Obras.

Como seu proprietário encontra-
se em lugar incerto e não sabido,
publica-se a presente notificação
cientificando que a não
observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 27 DE MARÇO DE 2013.

JOSÉ FRANCISCO MANTOVANI
Chefe da Seção de Fiscalização

NOTIFICAÇÃO Nº 18304/2012

Interessado: ROBERTO BELGINE
Assunto: REGULARIZAÇÃO DE

PROJETO

Tem a presente a finalidade de
notificar o Sr ROBERTO BELGINE,
proprietário do imóvel localizado na
SERVIDÃO DE PASSAGEM (Registro
53242) GLEBA A PARTE (Registro
11109) para apresentar o projeto de
regularização para as edificações
existentes no local acima citado no
prazo máximo de 20 (vinte) dias a
contar da data desta publicação
conforme exigências do artigo 33
da Lei Municipal nº 2965/97 –
Código de Obras.

Como seu proprietário encontra-
se em lugar incerto e não sabido,
publica-se a presente notificação
cientificando que a não
observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 27 DE MARÇO DE 2013.

JOSÉ FRANCISCO MANTOVANI
Chefe da Seção de Fiscalização

AUTO  DE
INFRAÇÃO

NOTIFICAÇÕES

Extrato de Apostilamento do
Termo de Contrato n°50/2012.
Processo Administrativo n.°06562/
2009. Modalidade: Dispensa de
Licitação, Art. 24, X, Lei Federal
n.°8.666/93. Locador: Fernanda
Nardin Panzarin. Objeto: Constitui
objeto do presente contrato a
locação do imóvel Rua Benjamin
Constant, n.º 1079, neste Município
de Itatiba, Estado de São Paulo,
objetivando o abrigo das atividades
desenvolvidas pela Secretaria da
Saúde, em especial a implantação
de serviços de fisioterapia aos
pacientes do sistema SUS.
Apostilamento de Reajuste de
Preços, no valor de R$3.787,78 (três
mil e setecentos e oitenta e sete
reais e setenta e oito centavos).
Dotação orçamentária:
3.3.90.36.00, 10.122.0007.2.026.
Valor mensal do aluguel corrigido:
R$5.315,64 (cinco mil e trezentos e
quinze reais e sessenta e quatro
centavos).

EXTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 11/2013
PREGÃO 184/2012

Processo: 000000007411 / 2012

Aos 22 dias do mês de março
de 2013, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 184/2012, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 31/01/
2013, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei

LICITAÇÕES
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 – DO FORNECEDOR
REGISTRADO: A partir desta data,
fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de
classificação, os preços do
fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando aquisição
de equipamentos odontológicos.
FORNECEDOR: 018473 MHMB DALFRE
- EPP
ENDEREÇO: RUA  MIGUEL AMATO 75
BAIRRO: JARDIM PIZA
CIDADE: LIMEIRA         ESTADO: SP
CEP: 13486-163
TELEFONE: 19 3704-4449      FAX:
CPF/CNPJ: 15.116.584/0001-32
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 07 DDR
PRAZO: 20 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO
FORNECIMENTO: O ajuste com o
fornecedor registrado será
formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização
de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do
PREGÃO 184/2012.

2.1 – O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento, decorrente desta Ata
de Registro de Preços e Edital de
PREGÃO 184/2012.

2.2 – O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a

validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.
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EXPEDIENTE
A Imprensa Oficial de Itatiba é uma
publicação sob a responsabilidade do
Departamento de Comunicação Social
da Prefeitura do Município de Itatiba.
Circula  às terças, quintas e sábados,
podendo haver edições extras.
Distribuição gratuita e dirigida. Os
exemplares podem ser encontrados em
repartições públicas de âmbito
municipal, estadual e federal; bancas
de jornais, postos autorizados ou serem
retirados no Centro Administrativo
“Ettore Consoline”, localizado a Av.
Luciano Consoline, 600 - Jd. de
Lucca - Itatiba - SP.

Tiragem: 3.000 exemplares
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Sílvia Guedes

Prefeitura de Itatiba

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
4.1 – Caso o fornecedor

registrado se recuse a baixar os
preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e
convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo
julgamento e adjudicação para
esse fim.

4.2 – Durante o período de
validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a
superveniência de nor-mas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

MHMB DALFRE - EPP
Sr. Tiago Bocaiuva Dalfré

RG. 33.255.998-1

TESTEMUNHA 2
LAÍS DE CARVALHO VIDAL

RG 48.763.658-2

TELEFONE: (19) 3241-7566      FAX:
(19) 3242-3422
CPF/CNPJ: 46.055.497/0001-46

TESTEMUNHA 1
JEAN FELIPE GONTIJO

RG 30.383.905-3

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 18/2013
PREGÃO 18/2013

Processo: 000000008635 / 2012

Aos 25 dias do mês de Março
de 2013, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasi leiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 18/2013, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 18/03/
2013, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas
alterações e Decreto Municipal nº
5.769, de 28 de dezembro de 2009,
têm entre si, justo e avençado a
presente ata que, quando
publicada, terá efeito de
compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 – DO FORNECEDOR
REGISTRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de
classificação, os preços do
fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando a
aquisição de produtos alimentícios.
FORNECEDOR: 014037 J. J.
ANTONIOLI & CIA LTDA
ENDEREÇO: RUA  JOSE CASTANHEIRA
FILHO 11
BAIRRO: PQ TAQUARAL
CIDADE: CAMPINAS         ESTADO: SP
CEP: 13087-210

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10
DDR
PRAZO: 03 DIAS

2 – DA EXPECTATIVA DO
FORNECIMENTO: O ajuste com o
fornecedor registrado será
formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização
de fornecimento ou ordem de
serviço, observadas as disposições
contidas no Edital do  PREGÃO 18/
2013.

2.1 – O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 18/2013.

2.2 – O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor

registrado se recuse a baixar os
preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e
convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo
julgamento e adjudicação para
esse fim.

4.2 – Durante o período de
validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e

contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

J. J. ANTONIOLI & CIA LTDA
Sra. Daniela Antonioli

RG. 22.544.503-2

TESTEMUNHA 2
LAÍS DE CARVALHO VIDAL

RG 48.763.658-2

TESTEMUNHA 1
JEAN FELIPE GONTIJO

RG 30.383.905-3

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 19/2013
PREGÃO 18/2013

Processo: 000000008635 / 2012

Aos 26 dias do mês de março
de 2013, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 18/2013, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 18/03/
2013, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 – DO FORNECEDOR
REGISTRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de
classificação, os preços do
fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando a
aquisição de produtos alimentícios.

FORNECEDOR: 015991 BAPTISTELLA
COMERCIO E EVENTOS LTDA
ENDEREÇO: RUA  SANTO ANTONIO
466
BAIRRO: SANTO ANTONIO
CIDADE: ITATIBA         ESTADO: SP
CEP: 13253-200
TELEFONE: 0011-96264470      FAX:
0011-4538-8291               CPF/CNPJ:
12.940.723/0001-50
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10
DDR
 PRAZO: 03 DIAS
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2 – DA EXPECTATIVA DO
FORNECIMENTO: O ajuste com o
fornecedor registrado será
formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização
de fornecimento ou ordem de
serviço, observadas as disposições
contidas no Edital do  PREGÃO 18/
2013.

2.1 – O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 18/2013.

2.2 – O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor
registrado se recuse a baixar os
preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e
convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo
julgamento e adjudicação para
esse fim.

4.2 – Durante o período de
validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa

Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja E, por estarem
assim justos e contratados, assinam
o presente instrumento para todos
os fins previstos em direito, na
presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo
assistiram e que também o
subscrevem.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

BAPTISTELLA COMÉRCIO E EVENTOS
LTDA

Sr. Ailton Baptistella
RG n. 8.202.068

TESTEMUNHA 2
LAÍS DE CARVALHO VIDAL

RG 48.763.658-2

TESTEMUNHA 1
JEAN FELIPE GONTIJO

RG 30.383.905-3

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 20/2013
PREGÃO 18/2013

Processo: 000000008635 / 2012

Aos 26 dias do mês de março
de 2013, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 18/2013, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 18/03/
2013, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações

e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 – DO FORNECEDOR
REGISTRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de
classificação, os preços do
fornecedor registrado a seguir

relacionado, objetivando aquisição
de produtos alimentícios.

FORNECEDOR: 013618 M. E. VICENTIN
- ME
ENDEREÇO: TVA  TERUSHIGE INOUE S/
N
BAIRRO: VILA BRASILEIRA
CIDADE: ITATIBA         ESTADO: SP
CEP: 13255-600
TELEFONE: 0011-4524-5264      FAX:
0011-4524-5264               CPF/CNPJ:
04.634.525/0001-30
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10
DDR
 PRAZO: 03 DIAS

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento ou
ordem de serviço,  observadas as
disposições contidas no Edital do

PREGÃO 18/2013.
2.1 – O compromisso de

entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 18/2013.

2.2 – O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

M. E. VICENTIN – ME
Sra. Marcia Elisa Vicentin

RG. 173.369.132-8

TESTEMUNHA 2
LAÍS DE CARVALHO VIDAL

RG 48.763.658-2

TESTEMUNHA 1
JEAN FELIPE GONTIJO

RG 30.383.905-3
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 21/2013

PREGÃO 18/2013
Processo: 000000008635 / 2012

Aos 25 dias do mês de março
de 2013, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 18/2013, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 18/03/
2013, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,

justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:
1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO:
A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a
ordem de classificação, os preços
do fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando a
aquisição de produtos alimentícios.

FORNECEDOR: 018928 SUPER SUIÇA
LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA  LINDOIA 190 1
BAIRRO: VILA SUIÇA
CIDADE: FRANCISCO MORATO
ESTADO: SP      CEP: 07903-050
TELEFONE: 11 4488-6088      FAX: 11
4488-7662               CPF/CNPJ:
00.855.154/0001-65
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10
DDR
PRAZO: 03 DIAS

2 – DA EXPECTATIVA DO
FORNECIMENTO: O ajuste com o
fornecedor registrado será
formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização
de fornecimento ou ordem de
serviço,  observadas as disposições
contidas no Edital do  PREGÃO 18/
2013.

2.1 – O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 18/2013.

2.2 – O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor
registrado se recuse a baixar os
preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e
convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas

propostas, gerando novo
julgamento e adjudicação para
esse fim.

4.2 – Durante o período de
validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

SUPER SUIÇA LTDA – ME
Sr. Valter Dias de Sousa

RG. 16.993.382

TESTEMUNHA 2
LAÍS DE CARVALHO VIDAL

RG 48.763.658-2

TESTEMUNHA 1
JEAN FELIPE GONTIJO

RG 30.383.905-3

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 00514/2013

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 23/2013
PREGÃO Nº 20/2013

Objeto: Aquisição de
impressoras para UBS.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

REPREMIG REPRESENTAÇÃO E
COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA

Item 1, 54 unidades de
Impressora Laser 35 ppm
Monocrática com as seguintes
características mínimas. Tecnologia:
laser. Velocidade de impressão: 35
ppm ou superior. Capacidade de
memória: 64 MB ou superior.
Processador: 450 MHz ou superior.
Tamanho de papel: A4 carta oficio.
Conectividade: Ethernet 10/100 ( RJ
45) e USB 2.0. Emulação: PCL 5, PCL
6, Post Script 3. Resolução: 1200 x
1200. Tempo de impressão da 1°
pagina: 9 segundos ou inferior.
Capacidade de entrada de papel:
Gaveta para no mínimo 250 paginas
e multifunção para no mínimo 30
folhas. Saída de papel: 150 folhas
no mínimo. Ciclo mensal: 75.000
páginas. Outras características:
Impressão frente e verso (Duplex)
automático, sem intervenção do
usuário, impressão multipage
(paginas múltiplas) Permitir impressão
segura (Imprimir o documento
apenas quando o usuário estiver ao
lado do equipamento e registrar sua
senha), marca/modelo Samsung/ML-
3750ND, valor unitário de R$ 536,00
(quinhentos e trinta e seis reais) e
valor total de R$ 28.944,00 (vinte e
oito mil novecentos e quarenta e
quatro reais).

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na conformidade
da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 25 de março de 2013

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

Pregão Presencial Nº 29/2013,
Edital Nº 33/2013, Tipo Menor Preço
Por Item. Objeto: o registro de preços,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual aquisição de pedrisco, pó
de pedra, rachão, brita e cascalho.

O credenciamento e os envelopes
de Preços e Habilitação serão
recebidos no dia 15 de abril de 2013,
das 09horas. as 09h30min., na Seção
de Licitações, na Avenida Luciano
Consoline, n. 600, Jardim de Lucca.
O edital fica disponível no endereço
acima das 09h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
tel. (11) 3183-0655.

José Gonçalves de Camargo
Pregoeiro

Concorrência Pública nº 01/
2013 - Edital nº 34/2013, tipo Menor
Preço – Objeto: Contratação de
serviços de limpeza pública e
correlatos, no Município de Itatiba,
pelo regime de execução por
empreitada de preços unitários, em
conformidade com o edital e
anexos, disponível, na íntegra, na
Seção de Licitações, na Av. Luciano
Consoline, 600 – Jd. De Lucca,
Itatiba/SP, e end. eletrônico,
www.itatiba.sp.gov.br. Encerra-se a
entrega dos envelopes no dia 03 de
Maio de 2013 às 10 horas. Fone (11)
3183-0655.

Washington Panzarin
Presidente da Comissão de

Licitação

DECRETO  Nº  6.284, DE  25  DE
MARÇO  DE  2013

“Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional     suplementar, na
forma que especifica”.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo e com
fundamento no inciso III do artigo 4º,
bem como no §1º do mesmo artigo,
da Lei Municipal nº 4.524, de 17 de
dezembro de 2012,

D E C R E T A:

Art. 1º.  Fica aberto o crédito
adicional suplementar no valor de
R$ 1.105.246.79 (um milhão cento e
cinco mil duzentos e quarenta e seis
reais e setenta e nove centavos),
mediante suplementação das
dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente
sob as seguintes rubricas:

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Saúde
02.05.02 – Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/ Atenção
Básica
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
10.301.0007.1.014 – Construção/
Ampliação/ Reforma/
Aparelhamento dos  Postos de
Assistência Médica/ Odontológica/

DECRETOS

Epidemiológica/ Sanitária
Valor a Suplementar = R$ 907.246,79
(novecentos e sete mil duzentos e
quarenta e seis reais e setenta e nove
centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Saúde
02.05.03 – Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.302.0007.2.028 – Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Assistência
Hospitalar e Ambulatorial
Valor a Suplementar = R$ 83.000,00
(oitenta e três mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.06.00 – Secretaria da Educação
02.06.01 – Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Creches
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
12.365.0008.1.015 – Aquisição/
Construção/ Ampliação/ Reforma/
Aparelhamento de Imóveis
Destinados a Creches
Valor a Suplementar = R$ 54.000,00
(cinqüenta e quatro mil reais)

(Decreto nº 6.284/13)
fls. 02

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.06.00 – Secretaria da Educação
02.06.02 – Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Educação Pré-
Escolar
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
12.365.0008.1.017 – Aquisição/
Construção/ Ampliação/ Reforma/
Aparelhamento de Imóveis
Destinados a Pré-Escolas
Valor a Suplementar = R$ 49.000,00
(quarenta e nove mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.01 – Secretaria de Cultura e
Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e
Turismo/ Cultura
3.1.90.94.00 – Indenizações e
Restituições Trabalhistas
13.392.0011.2.049 – Manutenção da
Secretaria de Cultura e Turismo/
Cultura
Valor a Suplementar = R$ 2.000,00
(dois mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.09.06 – Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda/ Fundo Municipal
de Assistência Social/ Assistência
Social Geral
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
08.244.0014.2.066 – Manutenção da
Secretaria de Ação Social/ Fundo
Municipal de Assistência Social/
Assistência Social Geral
Valor a Suplementar = R$ 10.000,00
(dez mil reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO
= R$ 1.105.246.79 (Um milhão cento e
cinco mil duzentos e quarenta e seis
reais e setenta e nove centavos).
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Art. 2º. Os recursos necessários

à execução deste decreto correrão
por conta de anulação parcial das
dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente
sob as seguintes rubricas e do
superávit financeiro apurado no
balanço patrimonial de 2012:

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.06.00 – Secretaria da Educação
02.06.01 – Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Creches
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.365.0008.2.034 – Manutenção de
Creches Municipais
Valor a Anular = R$ 54.000,00
(cinquenta e quatro mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.06.00 – Secretaria da Educação
02.06.03 – Secretaria da Educação/
Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
12.361.0008.2.036 – Manutenção do
Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 49.000,00
(quarenta e nove mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e
Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e
Turismo/ Cultura
3.1.90.11.00 – Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
13.392.0011.2.049 – Manutenção da
Secretaria de Cultura e Turismo/
Cultura
Valor a Anular = R$ 2.000,00 (dois mil
reais)

(Decreto nº 6.284/13)
fls. 03

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO = R$
105.000,00 (cento e cinco mil reais).

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO A
VERIFICAR NO CORRENTE EXERCÍCIO
= R$ 774.892,91 (setecentos e setenta
e quatro mil, oitocentos e noventa e
dois reais e noventa e um centavos).

SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO
NO BALANÇO PATRIMONIAL DE 2012
= R$ 225.353,88 (duzentos e vinte e
cinco mil, trezentos e cinquenta e
três reais e oitenta e oito centavos).

Art. 3°. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”,
em 25 de março de 2013.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

JOSÉ LUIZ BUENO DA CUNHA
Secretário de Finanças

DECRETO  N.º  6.285,  DE  25  DE
MARÇO  DE  2013

“Dispõe sobre a prorrogação do
prazo do contrato de concessão dos
serviços de abastecimento de água
e de coleta e destinação final de
esgotos sanitários no Município”.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica prorrogado, por mais
120 (cento e vinte) dias, a contar de
1 de abril de 2013, o contrato de
concessão de serviços de
abastecimento de água e de
coleta e destinação final de esgoto
sanitário, celebrado entre a
Municipalidade de Itatiba e a
Companhia de Saneamento Básico
do Estado de São Paulo – SABESP.

Parágrafo único. O prazo
constante da prorrogação de que
trata o caput deste artigo poderá
se findar antes do seu término na
hipótese de celebração de novo
contrato entre a Prefeitura Municipal
de Itatiba e a Companhia de
Saneamento Básico do Estado de
São Paulo – SABESP ou novo
contrato de concessão do serviço
público por meio de licitação.

Art. 2º. A Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São
Paulo – SABESP deve seguir prestando
o serviço público objeto da
contratação durante o mencionado
período, atendendo às condições de
regularidade, continuidade, eficiência,
segurança, atualidade, generalidade,
cortesia e modicidade das tarifas.

Art. 3º. Permanecem aplicáveis,
pelo período de prorrogação, todas
as cláusulas vigentes do Contrato de
Concessão.

Art. 4º. As tarifas a serem pagas à
Companhia de Saneamento Básico
do Estado de São Paulo – SABESP no
período obedecerão ao disposto no
Contrato de Concessão, bem como
às práticas anteriormente adotadas,
inclusive quanto a reajustes.

(Decreto n.º 6.285/13)
fl. 02

Art. 5º. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”,
em 25 de março de 2013.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Atos Oficiais da Câmara Municipal
ATOS OFICIAIS  -  CONVOCAÇÃO

ORDEM DO DIA

O Senhor VITÓRIO BANDO,
Presidente da Câmara Municipal de
Itatiba, Estado de São Paulo, FAZ
SABER aos Senhores Vereadores que
a 9ª Sessão Ordinária do Legislativo
acha-se marcada para o próximo
dia 03 (três), no horário e local de
costume, com a seguinte ORDEM
DO DIA:

1 – 2ª discussão do Projeto de
Lei nº 14/2013, de autoria do Sr.
Prefeito Municipal, que “Dispõe
sobre a desafetação de bem imóvel
e autorização de sua permuta, na
forma e condições que especifica”;

2 - 2ª discussão do Projeto de
Lei nº 16/2013, de autoria do Sr.
Vereador Dr. Marco Antonio de
Camargo, que “Denomina o espaço
público que especifica”;

3 – 2ª discussão do Projeto de
Lei nº 20/2013, de autoria do Sr.
Prefeito em exercício, que “Dispõe
sobre a revogação da Lei Municipal
nº 4.166, de 26 de maio de 2009,
que ‘Fixa critérios para o uso da
subvenção concedida pelo Poder
Executivo Municipal à Liga Itatibense
de Futebol’”.

ITATIBA, 1º de abril de 2013.

VITÓRIO BANDO
Presidente

Norivaldo Giaretta
Diretor Geral

CARTA CONVITE Nº 01/2013 -
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 01/
2013 - PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 060/2013 - OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO
DE AR CONDICIONADO, COM O
FORNECIMENTO DOS
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
NECESSÁRIOS. De acordo com a Ata
de Julgamento da Comissão de
Licitações foi declarada vencedora
do certame a proposta apresentada
pela empresa Refrigeração Marajó
Ltda, pelo valor global de R$
63.000,00 (sessenta e três mil reais).

Itatiba, 1º de abril de 2013.

Margarete Ap. A. de G. Oliveira
Presidente da Comissão de

Licitação

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2013

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A
CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO ENTRE
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA E
A ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES
ASSISTENCIAIS E FILANTRÓPICAS DE
ITATIBA (AEASFI), PARA O FIM QUE
ESPECIFICA”.

Eu, VITÓRIO BANDO, Presidente

da Câmara Municipal de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso de
minhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Itatiba aprovou, por
unanimidade de votos, na 8ª Sessão
Ordinária, realizada dia 27 do
corrente mês, e eu promulgo o
seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

“Ar tigo 1º - Fica o Poder
Legislativo Municipal, por seu
Presidente, autorizado a ceder, sob
forma de permissão de uso, pelo
prazo de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado por igual período,
sem exclusividade, em favor da
Associação das Entidades
Assistenciais e Filantrópicas de Itatiba
(AEASFI), pessoa jurídica de direito
privado, entidade sem fins lucrativos,
regularmente inscrita no CNPJ N.
05.555.013/0001-40, com sede na
Avenida Cavalheiro José Ferrari, 434,
Jardim Santo Antonio, em Itatiba/SP,
o uso do espaço físico denominado
“Teatro Ralino Zambotto”, em
ocasiões determinadas.

§ 1º - A permissão de uso de
que trata o caput deste artigo
destina-se exclusivamente para a
realização atividades e eventos
culturais, educacionais, de lazer e
entidades religiosas (excetuando-se
cultos), a serem promovidas
diretamente pela Associação das
Entidades Assistenciais e
Filantrópicas de Itatiba – AEASFI e/
ou por suas afiliadas que tenham por
objetivo principal a prestação de
assistência social no Município de
Itatiba/SP.

§ 2º - Havendo cobrança de
ingressos deverá ser observado o
disposto nas resoluções vigentes,
devendo os respectivos valores ser
recolhidos aos cofres públicos no
prazo de até 10 (dez) dias do
encerramento do evento.

§ 3º - Caberá a Associação das
Entidades Assistenciais e
Filantrópicas de Itatiba – AEASFI,
juntamente com suas afiliadas definir
a forma de divisão dos valores
eventualmente arrecadados.

Artigo 2º - A revogação da
permissão de uso que trata essa Lei
poderá ocorrer a qualquer tempo,
por interesse público devidamente
justificado, mediante autorização
legislativa.

Artigo 3º - Fica ressalvada a
prioridade ao ato de uso do espaço
físico objeto de cessão aos Poderes
Legislativo e Executivo municipais,
devendo a AEASFI comunicar no
prazo mínimo de 30 (trinta) dias o
seu uso, sendo obedecido o
cronograma realizado pela Câmara
Municipal de Itatiba.

Artigo 4º - As despesas
decorrentes da execução deste
Decreto Legislativo correrão por

conta de dotação orçamentária
vigente, suplementada se
necessário.

Artigo 5º - Este Decreto
Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.”

ITATIBA, em 1 de abril de 2013.

VITÓRIO BANDO
Presidente da Câmara

Registrado, Publicado e Afixado
na Secretaria da Câmara Municipal
de Itatiba em primeiro de abril de
dois mil e treze.

Norivaldo Giaretta
Diretor Geral

RESOLUÇÃO Nº 06/2013

Ementa: “AUTORIZA O USO DAS
DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA
MUNICIPAL PARA EXPOSIÇÃO DE
TRABALHOS DESENVOLVIDOS POR
ARTISTAS DO MUNICÍPIO DE ITATIBA,
NA FORMA QUE ESPECIFICA”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE
ITATIBA APROVA:

Artigo 1º. Fica autorizado o uso
das dependências da Câmara
Municipal para a exposição de
trabalhos artísticos desenvolvidos por
profissionais residentes no Município
de Itatiba e/ou ainda aqueles
desenvolvidos por entidades
assistenciais em regular atividade.

Parágrafo 1º. O interessado
deverá formalizar pedido escrito,
dirigido ao Presidente da Câmara
Municipal, especificando o tipo de
trabalho artístico a ser exposto.

Parágrafo 2º.  O prazo máximo
de exposição dos trabalhos será de
10 (dez) dias, podendo ser
prorrogado, garantindo sempre que
possível o rodízio entre os
interessados.

Parágrafo 3º. Os locais onde
serão expostos os trabalhos serão
definidos de comum com o autor
da obra, sempre observando as
disponibilidades dos espaços físicos.

Artigo 2º. – Esta Resolução entre
em vigor na data de sua
publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio 1º de Novembro, em 01
de abril de 2013.

Vitório Bando
Presidente

Marco Antonio de Camargo
1º Secretário

Ronaldo Herculano
2º Secretário
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Relação de Requerimentos aprovados
durante a 8ª Sessão Ordinária da

Câmara Municipal de Itatiba,
realizada em 27/03/2013

NÚMERO:185/2013
AUTOR: ADEMIR RICARDO
ASSUNTO:SOLICITA INFORMAÇÕES AO
SR. PREFEITO MUNICIPAL SOBRE A LIMPEZA
DE TERRENOS “BALDIOS” NO MUNICÍPIO.

NÚMERO:186/2013
AUTOR: JOSÉ ANTONIO PARISOTTO
ASSUNTO:SOLICITA INFORMAÇÕES AO SR.
PREFEITO MUNICIPAL SOBRE A AUSÊNCIA DE
PLACAS INFORMATIVAS DE “PROIBIDO
FUMAR” NAS UNIDADES  MUNICIPAIS DE
SAÚDE E OUTROS RECINTOS DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

NÚMERO:187/2013
AUTOR: JOSÉ ANTONIO PARISOTTO
ASSUNTO:SOLICITA INFORMAÇÕES AO
SR. PREFEITO MUNICIPAL SOBRE AS OBRAS
DE PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA VICINAL
PEDRO RABECHI.

NÚMERO:188/2013
AUTOR: AILTON FUMACHI
ASSUNTO:SOLICITA INFORMAÇÕES
AOSR PREFEITO MUNICIPAL QUANTO Á
CONSTRUÇÃO DE ACOSTAMENTO OU DE
PASSEIO PÚBLICO EM TRECHO QUE
ESPECIFICA DA ESTRADA VICINAL
ADOLPHO PECORARI (ITATIBA/VALINHOS).

NÚMERO:189/2013
AUTOR: AILTON FUMACHI
ASSUNTO:SOLICITA A INTENSIFICAÇÃO
DE RONDAS POLICIAIS NAS RUAS JOSÉ
MARCOS SOAVE E VIRGINIO PARIZOTTO.

NÚMERO:190/2013
AUTOR: AILTON FUMACHI
ASSUNTO:SOLICITA Á TELEFONICA A
EXECUÇÃO DE REPAROS E A MANUTENÇÃO
DA FIAÇÃO TELEFONICA DA RUA ANGELA
FATORI DELFORNO NO JARDIM DELFORNO.

NÚMERO:191/2013
AUTOR: DÉCIO DA FARMÁCIA
ASSUNTO:SOLICITA A REMOÇÃO DE POSTE
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA LOCALIZADO NA
RUA ARMANDO GIANINI, JARDIM MÉXICO,
EM LOCAL QUE ESPECIFICA.

NÚMERO:192/2013
AUTOR: DOUGLAS AUGUSTO
ASSUNTO:SOLICITA INFORMAÇÕES
QUANTO À POSSIBILIDADE DE
REALIZAÇÃO DE PESQUISA SOBRE ANIMAIS
POR PARTE DAS EQUIPES QUE COMPÕEM
OS PSF’S, CONFORME ESPECIFICA.

NÚMERO:193/2013
AUTOR: SIDNEY FERREIRA
ASSUNTO:SOLICITA A INTERCESSÃO DO SR.
PREFEITO MUNICIPAL JUNTO À CPFL  PARA A
MELHORIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA RUA
ANTONIO ORDINE NO JARDIM VIRGINIA.

NÚMERO:194/2013
AUTOR: RUI FATTORI
ASSUNTO:SOLICITA INFORMAÇÕES AO
EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL SOBRE A
POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DE
PARCERIA COM O SENAC VISANDO À
IMPLANTAÇÃO DE CURSOS NO MUNICÍPIO.

NÚMERO:195/2013
AUTOR: MARCO CAMARGO

Atos Oficiais da Câmara Municipal
ASSUNTO:SOLICITA INFORMAÇÕES DE
ESTUDOS PARA ENTREGA DE MEDICAMENTOS
NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (POSTINHO),
DO BAIRRO ALTO DA SANTA CRUZ.

NÚMERO:197/2013
AUTOR: THOMAS CAPELETTO
ASSUNTO:SOLICITA INFORMAÇÕES
VISANDO A POSSIBILIDADE DE
CONTRATAÇÃO DE MÉDICO ORTOPEDISTA
PARA ATENDER À REDE PÚBLICA DE SAÚDE.

NÚMERO:198/2013
AUTOR: CELSO PADEIRO
ASSUNTO:SOLICITO PEDIDO DE INFORMAÇÕES
AO SR. PREFEITO REFERENTE  A QUADRA
POLIESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL
PROFESSORA MARIA STELLA LONGO LEME.

NÚMERO:199/2013
AUTOR: CELSO PADEIRO
ASSUNTO:SOLICITA INFORMAÇÕES  AO SR
PREFEITO MUNICIPAL SE EXISTE ESTUDOS
PARA IMPLANTAÇÃO DE LOCAL ESPECIFICO
PARA AS AUTO ESCOLAS MINISTRAREM AS
AULAS PRÁTICAS DE DIREÇÃO.

NÚMERO:200/2013
AUTOR: THOMAS CAPELETTO
ASSUNTO:SOLICITA MELHORIAS NO
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS
PRINCIPAIS VIAS DE ACESSO DO JARDIM
LEONOR.

NÚMERO:201/2013
AUTOR: THOMAS CAPELETTO
ASSUNTO:SOLICITA A INSTALAÇÃO DE
BICO-DE-LUZ EM POSTES LOCALIZADOS
NA RUA EVARISTO SEVERINO DE ALMEIDA
- VILA CREMONESI.

Relação de Indicações
encaminhadas durante a 8ª Sessão
Ordinária da Câmara Municipal de
Itatiba, realizada em 27/03/2013.

NÚMERO:374/2013
AUTOR: ADEMIR RICARDO
ASSUNTO:SOLICITA A COLOCAÇÃO DA
RESPECTIVA PLACA DE  NOMENCLATURA
EM VIA PÚBLICA NA RODOVIA LUCIANO
CONSOLINE, CONFORME JUSTIFICA.

NÚMERO:375/2013
AUTOR: ADEMIR RICARDO
ASSUNTO:REITERA SOLICITAÇÃO A
EXECUÇÃO DE ASFALTO NA RUA
ADOLPHO HENRIQUE DE MORAIS DO
BAIRRO SAN MARTIM.

NÚMERO:376/2013
AUTOR: DÉCIO DA FARMÁCIA
ASSUNTO:SOLICITA NIVELAMENTO DA
RUA MARIO VITELO, PARQUE SAN
FRANCISCO, EM LOCAL QUE ESPECIFICA.

NÚMERO:377/2013
AUTOR: DÉCIO DA FARMÁCIA
ASSUNTO:SOLICITA INSTALAÇÃO DE LOMBADA
NA RUA MARIO VITELO, NO PARQUE SAN
FRANCISCO, EM LOCAL QUE ESPECIFICA.

NÚMERO:378/2013
AUTOR: DÉCIO DA FARMÁCIA
ASSUNTO:SOLICITA A INTENSIFICAÇÃO
DE RONDAS POR PARTE DA GUARDA
MUNICIPAL NO PARQUE FERRAZ COSTA.

NÚMERO:379/2013
AUTOR: DÉCIO DA FARMÁCIA
ASSUNTO:SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DA

TAMPA DO BUEIRO NA RUA ROMEU
AUGUSTO RELA, BAIRRO DO ENGENHO,
EM LOCAL QUE ESPECIFICA.

NÚMERO:380/2013
AUTOR: DÉCIO DA FARMÁCIA
ASSUNTO:SOLICITA A EXECUÇÃO DE
ASFALTAMENTO NA RUA JOÃO LUPPI,
JARDIM MÉXICO.

NÚMERO:381/2013
AUTOR: DÉCIO DA FARMÁCIA
ASSUNTO:SOLICITA REMOÇÃO DE
ÁRVORE NO PARQUE FERRAZ COSTA, EM
LOCAL QUE ESPECIFICA.

NÚMERO:382/2013
AUTOR: DÉCIO DA FARMÁCIA
ASSUNTO:SOLICITA INSTALAÇÃO DE
LOMBADA NA RUA SÉRGIO LUIS LEONE,
BAIRRO DAS BROTAS, EM LOCAL QUE
ESPECIFICA.

NÚMERO:383/2013
AUTOR: DÉCIO DA FARMÁCIA
ASSUNTO:REFORMA E PINTURA DE ABRIGO
DE PASSAGEIROS DE ÔNIBUS NA RUA
ANTONIO GALVÃO DE SÁ, PARQUE SAN
FRANCISCO, EM LOCAL QUE ESPECIFICA.

NÚMERO:384/2013
AUTOR: WASHINGTON BORTOLOSSI
ASSUNTO:SOLICITA MELHORIAS NA
SINALIZAÇÃO DE SOLO E PLACAS NA RUA
ALFREDO MASSARETTI – VILA MUTTON
CONFORME ESPECIFICA.

NÚMERO:385/2013
AUTOR: WASHINGTON BORTOLOSSI
ASSUNTO:SOLICITA MELHORIAS NA
SINALIZAÇÃO DE SOLO E PLACAS NA RUA
ANTONIO FERRAZ COSTA – VILA MUTTON
CONFORME ESPECIFICA.

NÚMERO:386/2013
AUTOR: AILTON FUMACHI
ASSUNTO:SOLICITA A EXECUÇÃO DE
OPERAÇÃO TAPA-BURACOS NAS  RUAS
VITORIA COLETTI  MARCIANO E SABINO
FRANCO DE CAMARGO NO JARDIM
SALESSI.

NÚMERO:387/2013
AUTOR: AILTON FUMACHI
ASSUNTO:SOLICITA COM URGÊNCIA A
EXECUÇÃO DE REPAROS NO ASFALTO DA
RUA VICENTE SQUILANTE, NA VILA
CAPELETTO CONFORME ESCLARECE.

NÚMERO:388/2013
AUTOR: ADEMIR RICARDO
ASSUNTO:SOLICITA A EXECUÇÃO DA
PODA DOS GALHOS DE ÁRVORE DA
PRAÇA JOSÉ BONIFÁCIO.

NÚMERO:389/2013
AUTOR: ADEMIR RICARDO
ASSUNTO:SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE
PARQUÍMETRO NA RUA LUIZ SCAVONE.

NÚMERO:390/2013
AUTOR: VITÓRIO BANDO
ASSUNTO:APONTA A NECESSIDADE DA
EXCECUÇÃO DA PODA DE ÁRVORE
EXISTENTE NA TRAVESSA GUILHERME
CRISTIANO RASMUSSEN -JARDIM LÚCIA.

NÚMERO:391/2013
AUTOR: WASHINGTON BORTOLOSSI
ASSUNTO:SOLICITA A SECRETARIA DE
OBRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL O

REPARO DE BURACO EXISTENTE NA RUA
PELEGRINO SABATINE NETO - VL SANTA
TEREZINHA.

NÚMERO:392/2013
AUTOR: WASHINGTON BORTOLOSSI
ASSUNTO:SOLICITA PROVIDÊNCIAS AO
DEPARTAMENTO COMPETENTE DA
PREFEITURA MUNICIPAL REFERENTE A
MANUTENÇÃO DA CALÇADA NA RUA
PROFESSOR BRITO - CENTRO.

NÚMERO:393/2013
AUTOR: WASHINGTON BORTOLOSSI
ASSUNTO:SOLICITA PROVIDÊNCIAS AO
DEPARTAMENTO COMPETENTE DA PREFEITURA
MUNICIPAL REFERENTE A MANUTENÇÃO DA
MANTA ASFÁTICA EXISTENTE NA RUA
PROFESSOR BRITO - CENTRO.

NÚMERO:394/2013
AUTOR: DÉCIO DA FARMÁCIA
ASSUNTO:SOLICITA QUE O SR. PREFEITO
MUNICIPAL TOME AS MEDIDAS LEGAIS CABÍVEIS
PARA QUE OS INTEGRANTES DA GUARDA
MUNICIPAL DE ITATIBA TENHAM COMPETÊNCIA
PARA ATUAR COMO AGENTES
FISCALIZADORES NO CUMPRIMENTO DAS
NORMAS ESTABELECIDAS PELO CÓDIGO DE
POSTURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA.

NÚMERO:395/2013
AUTOR: DÉCIO DA FARMÁCIA
ASSUNTO:SOLICITA QUE O SR. PREFEITO
MUNICIPAL TOME AS MEDIDAS LEGAIS
CABÍVEIS PARA QUE OS INTEGRANTES DA
POLÍCIA MILITAR - PM TENHAM COMPETÊNCIA
PARA ATUAR COMO AGENTES
FISCALIZADORES NO CUMPRIMENTO DAS
NORMAS ESTABELECIDAS PELO CÓDIGO DE
POSTURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA.

NÚMERO:396/2013
AUTOR: DÉCIO DA FARMÁCIA
ASSUNTO:SOLICITA QUE O SR. PREFEITO
MUNICIPAL TOME AS MEDIDAS LEGAIS
CABÍVEIS PARA AQUISIÇÃO DE
DECIBELÍMETROS QUE VIABILIZEM A
FISCALIZAÇÃO DOS VEÍCULOS QUE UTILIZEM
EQUIPAMENTO DE SOM EM VOLUME QUE
PERTURBE O SOSSEGO PÚBLICO.

NÚMERO:397/2013
AUTOR: RONALDO LUIZ HERCULANO
ASSUNTO:SOLICITA PROVIDÊNCIAS EM
CÓRREGO EXISTENTE NA RUA JOÃO
PELLIZZER, NA VILA CENTENÁRIO.

NÚMERO:398/2013
AUTOR: RONALDO LUIZ HERCULANO
ASSUNTO:PEDIDO DE REPAROS EM TAMPA
DE BUEIRO EM LOCAL QUE ESPECIFICA.

NÚMERO:399/2013
AUTOR: MARCO CAMARGO
ASSUNTO:SOLICITA IMPLANTAÇÃO DE
LOMBADA NA RUA JOÃO THOMAZINI, NO
BAIRRO JARDIM MÉXICO, CONFORME
ESPECIFICA.

NÚMERO:400/2013
AUTOR: MARCO CAMARGO
ASSUNTO:SOLICITAM MELHORIAS NA
SINALIZAÇÃO NO CRUZAMENTO DO FINAL
DA RUA JOÃO THOMAZINI, NO BAIRRO
JARDIM MÉXICO, CONFORME ESPECIFICA.

NÚMERO:401/2013
AUTOR: DOUGLAS AUGUSTO
ASSUNTO:SOLICITA Á MANUTENÇÃO DA
ÁREA DE LAZER NO JARDIM DAS NAÇÕES.

NÚMERO:402/2013
AUTOR: DOUGLAS AUGUSTO
ASSUNTO:SOLICITA URBANIZAÇÃO E REFOR-
MA DE ESCADARIA, PARQUE SAN FRANCISCO.

NÚMERO:403/2013
AUTOR: CELSO PADEIRO
ASSUNTO:SOLICITA COM URGÊNCIA A
EXECUÇÃO DE LIMPEZA E RETIRADA DE
LIXOS E ENTULHOS DA RUA COSTA RICA.

NÚMERO:404/2013
AUTOR: CELSO PADEIRO
ASSUNTO:SOLICITA MELHORIAS E
MANUTENÇÃO NA QUADRA POLIESPORTIVA
EXISTENTE NA ESCOLA MUNICIPAL
PROFESSORA MARIA STELLA LONGO LEME.

NÚMERO:405/2013
AUTOR: THOMAS CAPELETTO
ASSUNTO:SOLICITA EXECUÇÃO DE
OPERAÇÃO TAPA BURACOS NA RUA DRA.
CARMELA JULIANI - JARDIM LEONOR.

NÚMERO:406/2013
AUTOR: THOMAS CAPELETTO
ASSUNTO:SOLICITA EXECUÇÃO DE
OPERAÇÃO TAPA BURACOS NA RUA
EGÍDIO EVANGELISTA - JARDIM LEONOR.

NÚMERO:407/2013
AUTOR: THOMAS CAPELETTO
ASSUNTO:SOLICITA A REALIZAÇÃO DE
RONDAS OSTENSIVAS DA GUARDA
MUNICIPAL NAS PRINCIPAIS VIAS DO
BAIRRO JARDIM LEONOR.

Relação de Moções encaminhadas
durante a 8ª Sessão Ordinária da

Câmara Municipal de Itatiba,
realizada em 27/03/2013.

NÚMERO:27/2013
AUTOR: ADEMIR RICARDO
ASSUNTO:DE CONGRATULAÇÕES À
ASSOCIAÇÃO JACARÉ RIBEIRÃO VIVO
(JAPPA) PELA REALIZAÇÃO E PARTICIPAÇÃO
EM FÓRUM AMBIENTAL QUE TRATOU DA
PRESERVAÇÃO DA SERRA DOS COCAIS.

NÚMERO:28/2013
AUTOR: ADEMIR RICARDO
ASSUNTO:DE AGRADECIMENTO AO SR.
ROGERIO FIGUEIRA, A SENHORA GISLENE
APARECIDA DA SILVA, AOS ALUNOS E TODA
DELEGAÇÃO DA EQUIPE DE TAE KWON
DO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA.

NÚMERO:29/2013
AUTOR: ADEMIR RICARDO
ASSUNTO:DE CONGRATULAÇÕES E
AGRADECIMENTOS A ASSOCIAÇÃO
INDUSTRIAL E COMERCIAL DE ITATIBA
(AICITA), PELA BRILHANTE PALESTRA
PROFERIDA NO MUNICÍPIO DE ITATIBA.

NÚMERO:30/2013
AUTOR: FLÁVIO MONTE
ASSUNTO:DE CONGRATULAÇÕES AO
SINDICATO DOS METALÚRGICOS DE
ITATIBA E REGIÃO PELO TRANSCURSO DE
SEU 24º ANIVERSÁRIO DE FUNDAÇÃO.

NÚMERO:31/2013
AUTOR: VITÓRIO BANDO
ASSUNTO:DE CONGRATULAÇÕES A
SENHORA MARIA NEUSA SANFINS
FORNAZIERI, PELO PRÊMIO “DRA.
THEODOSINA RIBEIRO” DEDICADO AS
MULHERES QUE TEM SE DESTACADO NA
DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS.
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Ajudante de cozinha
Ambos os sexos, trabalha fins
de semana, das 16,00 às 24,00
horas

Ajudante de serralheiro
Masculino,

Ajudante geral
Masculino, acima de 25 anos,
ensino fundamental completo,
disponibilidade para
revezamento manhã/tarde

Ajudante geral
Masculino, para construção
civil

Ajudante geral
Masculino, para empresa de
terraplanagem

Auxiliar de cozinha
Ambos os sexos, das 8 as
16h20, 1 folga semanal, para
restaurante

Auxiliar de cozinha
Ambos os sexos, vaga para
manhã das 6 as 14h30  e 14h30
as 23horas, cozinha industrial

Copeiro
Ambos os sexos, trabalha fins
de semana das 8,00 às
16,00 hs

Cozinheiro
Ambos os sexos, das 16 as 22
horas

Estagiário
Ambos os sexos , engenharia
civil

Garçom
Ambos os sexos, trabalha fins
de semana

Gerente de loja
Ambos os sexos, para loja de
materiais de construção em
Jundiai

Jardineiro
Masculino, para condomínio
com ônibus fretado

Mecânico
Masculino, para manutenção
e operação de ar condiciona-
do.

Motorista
Masculino, habilitação D

Oficial de serviços gerais
TEMPORARIO

Ambos os sexos, para o even-
to da FOB (dos pássaros)

Operador de caixa
Ambos os sexos, trabalha fins
de semana

Operador de empilhadeira
Masculino, trabalha 6x2 vaga
das 8 as 16 ou das 16 as 24

Pedreiro
Masculino, para construção civil

Pintor
Masculino, para construção civil

Supervisor de salão
Ambos os sexos, área de ali-
mentação, trabalha fins de
semana

Vendedor interno
Ambos os sexos, para loja de
moveis

Auxiliar de limpeza
Feminino, 12x36, das 7h as 19h
ou 19h as 7h

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT
Assunto: Nova organização administrativa – informa

Prezado (a)  Sr (a)

Venho por meio deste, informar a V. Sª, que o
Conselho Tutelar em reunião ordinária realizada em 21/
03/13, elegeu dentre os 05 (cinco) conselheiros, a nova
organização administrativa para o período de 01 de
abril de 2013 a 30 de setembro de 2013, composta por:

CONSELHO  TUTELAR
DE  ITATIBA

Coordenador: Edson Luis Consoline Junior
Vice-Coordenadora: Maria Cristina Matteuzzo
Secretário: José Pedro de Oliveira

Sem mais, reitero votos de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente.

CONSELHO TUTELAR DE ITATIBA

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na Avenida
Marechal Castelo Branco, 677, Secretaria da Ação Social

S E G U R O  D E S E M P R E G O :S E G U R O  D E S E M P R E G O :S E G U R O  D E S E M P R E G O :S E G U R O  D E S E M P R E G O :S E G U R O  D E S E M P R E G O :
2ª a 6ª das 8 as 15 horas (numero de senhas limitadas)

I N T E R M E D I A Ç Ã O  M Ã O  D E  O B R AI N T E R M E D I A Ç Ã O  M Ã O  D E  O B R AI N T E R M E D I A Ç Ã O  M Ã O  D E  O B R AI N T E R M E D I A Ç Ã O  M Ã O  D E  O B R AI N T E R M E D I A Ç Ã O  M Ã O  D E  O B R A
2ª a 6ª das 8 as 16 horas com RG, CPF, Carteira de Trabalho e

nº PIS ou Cartão Cidadão 
ou cadastre-se no site: www.maisemprego.mte.gov.br

Bicicletas, patins, skates e similares estão
proibidos no Parque até 18 de abril

Pa ra  ga ran t i r  a  segu rança dos
frequentadores do Parque Luis Latorre está
p ro ib ida  a  en t rada no  rec in to  com

BAZAR PERMANENTE

Contamos com sua presença!

De segunda a sexta-feira, das 8h às 17h

Local: Centro de Capacitação Solidária

Praça XV de Novembro, 01 - Centro (Antigo Paço Municipal)

O Fundo Social de Solidariedade

da Prefeitura de Itatiba tem o

prazer de convidar para visitar

Arte Solidária
Peças de artesanato em madeira, patchwork, costura, reciclagem, feitas

com carinho pelas alunos e professores voluntários dos cursos do FSS

bicicletas, patins, skates e similares até o dia
18 de abri l, período em que acontece a
montagem, o evento e a desmontagem das
estruturas da 11ª Festa do Caqui e Cia.
2013.  Após  esse per íodo,  o  acesso ao
espaço volta a ser normal.

COMUNICADO
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CONCURSO PÚBLICO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS DO CONCURSO PÚBLICO 001/2013

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, no uso de suas prerrogativas e atribuições legais,
CONVOCA os candidatos inscritos e deferidos para a realização das Provas Objetivas no Concurso
Público 01/2013 conforme listagens a serem disponibilizadas no site www.zambini.org.br.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA     -     ITATIBA-SP, 26 de março de 2013


